
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores 

Rua Fridholdo Fischer, 567 – Fone/Fax: (54) 3338-1264 – CEP 99.350-000 

e-mail: camaramunvg@gmail.com – assessoriadolegislativovg@gmail.com 

site: www.cmvictorgraeff.com.br 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 034, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.019. 

                             Gabinete da Câmara 

 

 

                                                                         “Concede Férias a Servidor”. 

 

 

 

 MARCIO PINTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Victor Graeff/RS, no uso das atribuições legais que lhes 

são conferidas, RESOLVE; 

 

 

 

 Art. 1º  Conceder férias para gozo no período de 16/09/2019 à 

30/09/2019, ao Servidor Municipal  –  VAGNER PAZ FERREIRA, Contador da 

Câmara Municipal de Vereadores, relativa ao período aquisitivo 10/03/2018 a 

09/03/2019. 

 

 Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF - 

RS, em 13 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

       MARCIO PINTO DA SILVA 

           Presidente do Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

 

PAULO LOPES GODOI 

           1º Secretário 
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